
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
GERÊNCIA DE SELEÇÃO E DESEMPENHO

 
EDITAL DE MOBILIDADE INTERNA Nº 01 DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

 
A GERÊNCIA DE SELEÇÃO E DESEMPENHO, DA COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA EXECUTIVA, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor,
 
TORNA PÚBLICA a inclusão do subitem 3.1.1.1 e altera o item 4 do EDITAL DE MOBILIDADE INTERNA Nº 79 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 para composição do quadro de 
docentes e pessoal de apoio da Creche Institucional Dr. Paulo Niemeyer, referentes à inscrição e ao cronograma:
 

I. Inclui o subitem 3.1.1.1 no Edital de Mobilidade Interna para composição do quadro de docentes e pessoal de apoio da Creche Institucional Dr. Paulo Niemeyer:
 
3.1.1.1 No caso da impossibilidade de conclusão da inscrição através da plataforma Forms, o(a) candidato(a) poderá inscrever-se enviando e-mail para a Gerência de Seleção e Desempenho da 
SME (gsdsme@rioeduca.net), anexando o Formulário de Inscrição (ANEXO VII) totalmente preenchido, juntamente com os documentos exigidos para validação da referida inscrição.  Não 
serão validadas inscrições recebidas após o prazo de inscrição estabelecido no cronograma do Edital.
 

II. Altera o cronograma do Edital de Mobilidade Interna para composição do quadro de docentes e pessoal de apoio da Creche Institucional Dr. Paulo Niemeyer:
 

 

Etapas Previsão

INSCRIÇÃO 21/12/2022 até 12/01/2023

RESULTADO DA ETAPA 3.1 17/01/2023

RECURSOS DA ETAPA 3.1 17/01/2023 e 18/01/2023

RESULTADO DOS RECURSOS DA ETAPA 3.1 23/01/2023

RESULTADO FINAL PARA OS CARGOS DE AAEE E AEI 23/01/2023

CONVOCAÇÃO PARA AS ENTREVISTAS 23/01/2023

ENTREVISTAS 24/01/2023 até 26/01/2023

RESULTADO DA ETAPA 3.2 30/01/2023

RECURSOS DA ETAPA 3.2 30/01/2023 e 31/01/2023

RESULTADO DOS RECURSOS DAS ENTREVISTAS E RESULTADO FINAL PARA OS CARGOS DE 
PROFESSOR.

Até 02/02/2023

 
 

ANEXO VII
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

 
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
Secretaria Municipal de Educação
Subsecretaria Executiva
Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas
Gerência de Seleção e Desempenho
 
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO
 
1 - Nome completo: ______________________________________________
 
2 - Data de nascimento: ___/___/_______
 
3 - Matrícula de Inscrição (sem 10/ e sem pontuação - exemplo: 111111111): ________________
 
4 - Caso haja segunda matrícula, inserir numeração: __________________
 
5 - Na matrícula de inscrição possuo o seguinte cargo na prefeitura:
( ) PEI - 22h30
( ) PEI - 40h
( ) PAEI - 40h
( ) AEI - 40h
( ) AAEE - 40h
( ) Prof I - 16h ED FÍSICA
( ) Prof I - 30h ED FÍSICA
( ) PROFESSOR II - 40h
 
6 - Minha inscrição é para:
( ) PEI
( ) PAEI
( ) AEI
( ) AAEE
( ) PROF I - ED FÍSICA
 
7 - E-mail de contato (inserir e-mail institucional @rioeduca): _________________________________
 
8 - Telefone para contato: _________________________
 
9 - Respondi ou fui apenado em sindicância ou sanção administrativa nos últimos 4 anos?
( ) SIM
( ) NÂO
 
10 - Insira, EM ANEXO NO E-MAIL, declaração de ciência de participação no processo seletivo assinado pela chefia imediata (Modelo no ANEXO II):
 
11 - Insira, EM ANEXO NO E-MAIL, currículo, certificado, declaração e/ou comprovantes, conforme solicitado no item 3.1.1.2.
 
12 - Escreva abaixo o porquê do seu interesse em participar do PSI para atuação na Creche Institucional (somente para os cargos AAEE e AEI):
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
____________________
 
13 - A confirmação de inscrição e sua validação será efetivada somente com a marcação de TODAS as opções abaixo:
( ) Declaro estar ciente que a presente seleção interna não altera qualquer vínculo empregatício ou funcional do(s) servidor(es) inscrito(s) e selecionado(s) com a instituição, e não gera qualquer 
expectativa de direito quanto às condições de exercício do cargo, ao estatuto ou à remuneração.
( ) Declaro estar ciente que a dispensa da requisição do servidor, a pedido de uma das partes motivadamente, num período menor que 6 meses, implica seu retorno à Unidade Escolar de 
designação inicial ou de designação por efeito de remoção, nos termos do Art. 11, VIII da portaria conjunta E/SUBEX e E/SUBE N.º 02, de 4 de novembro de 2021.
( ) Declaro estar ciente e de acordo com todos as condições e termos estabelecidos neste edital.


